
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.015, DE  7 DE ABRIL DE 1990.

AUTORIZA A CRIAÇÃO DE ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É elevado para 14 (quatorze) o limite estabelecido no art. 1º da Lei nº 7.792,
de 4 de julho de 1989, na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro de 1990.

Art. 2º É autorizada a criação de uma Zona de Processamento de Exportação no
Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e de outra no Município de Corumbá,
Estado do Mato Grosso do Sul, observados os requisitos do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de
julho de 1988.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


